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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

Secretaria Municipal de Administração
sia Ned Savergnii, 99 — Cep 29725-000 - Marilândia - ES

na 7) 3724.2968 — Fax: (27]5724-1098

o: dedminsitracao(gmarilandia.es.goebr

LEI Nº 1766, de 19 de dezembro de 2024.

EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO COMPLEMENTAR AOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETAE INDIRETA NO MÊS DE DEZEMBRO DF 2024.

O prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, faz saber que à Câmara

Municipal, Apsovou e Ble Sanciona à soguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxilio alimentação

complementar, a ser pago até o dia 20 de dezembro de 2024, de forma excepcional, aos servidores

públicos municipais da administração pública direta é indireta

Parágrafo único. O auxílio alimentação complementar será paso de forma integral e

dliteta na folha de pagamento dos servidores, no mesmo valorjá percebido mensalmente, nos moldes das

jeis municipais, e será cfetuado em parcela única.

Art. O valor concedido será repassado em única parcela a cada servidor municipel

ativo no exercíciode suas funções inerentes aocargo, independentemente de sua categoria ou regime de

trabalho.

Ast. 3º O valor referente à concessão do auxílio alimentação complementar não se

incorporará do vencimento ou remuneração dos servidores para, quaisquer efeitos e, sobre cle, não

incidirá contribuição trabalhista ou previdenciária.

Art. 4%. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de detação

própria do município, consignada no orçamento do corrente exercicio

Art, 5º Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação.
TESS NESTA

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Masilândia-ES, 19 de dezembro de 2024
Maiseemsarc arms Técnico A

AUGUSTO ASTORI FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI
Data Publicação

Na PMM.
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